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PORTARIA SEI Nº 22, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

  

Estabelece a equivalência da da estrutura
curricular do Curso de Graduação em
Agronomia, do Centro de Ciências e
Tecnologia Agroalimentar (CCTA), Campus
Pombal, fixada pela Resolução CSE/UFCG n0

06/2008, e os componentes curriculares
criados em função do que estabelece a
Resolução CSE/UFCG n°05/2023.

 

A Pró-Reitora de Ensino, da Universidade Federal de Campina Grande, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 11, III, Resolução CP/UFCG nº 06/2005, Regimento da Reitoria;

 

Considerando o disposto no Estatuto e Regimento Geral da UFCG;

 

Considerando a Resolução CNE/CES Nº 01/2006 que Ins�tui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o
curso de graduação em Engenharia Agronômica ou Agronomia ;

 

Considerando a Resolução CNE/CES Nº 02/2007, que dispõe sobre a carga horária mínima e
procedimentos rela�vos à integralização e duração dos cursos de graduação, bacharelados, na
modalidade presencial;

 

Considerando a Resolução CSE/UFCG Nº 06/2008, que aprova alterações no Projeto Pedagógico do Curso
de Graduação em Agronomia, do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar, torna sem efeito a Res.
21/2007, e dá outras providências;

 

Considerando a Resolução CSE/UFCG nº 12/2023, que aprova procedimentos para elaboração e alteração
dos Projetos Pedagógicos dos Cursos – PPC de Graduação da UFCG, na modalidade presencial;

 

Considerando a Resolução CSE/UFCG nº 05/2023 que altera a estrutura curricular do Curso de
Agronomia, do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar(CCTA), Campus Pombal;

 



Considerando as peças constantes no Processo SEI nº 23096.009695/2019-97;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Norma�zar o processo de equivalência de componentes curriculares do Curso de Graduação em
Agronomia, do Centro de Ciências e Tecnologia Agroalimentar(CCTA), Campus Pombal, fixada pela
Resolução CSE/UFCG n0 06/2008. ao currículo previsto na Resolução CSE/UFCG nº 05/2023.

 

Art. 2º Os alunos que integralizarem o Curso até o período le�vo 2025.1 poderão transitar entre as
estruturas curriculares estabelecidas na Resolução CSE/UFCG nº 08/2008 e o currículo previsto na
Resolução CSE/UFCG no 05/2023.

 

Art. 3º A Resolução CSE/UFCG n° 05/2023 aplicar-se-á a todos os alunos do Curso de Agronomia, Campus
Pombal, a par�r do período le�vo 2023.2.

 

Parágrafo único. Aos alunos que integralizarem o Curso até o período le�vo 2025.1, será facultado
concluí-lo pela Estrutura Curricular fixada na Resolução CSE/UFCG nº 06/2008.

 

Art. 4º A equivalência entre os componentes curriculares do Currículo fixado pela Resolução CSE/UFCG nº
06/2008 e os componentes curriculares fixados pela Resolução CSE/UFCG no 05/2023, será feita com base
na presente Portaria, a par�r da matrícula do período le�vo 2023.2, conforme o exposto no Anexo I.

 

Art. 5º Os componentes curriculares constantes da Resolução CSE/UFCG nº 06/2008, que não integram o
Currículo em vigor e não forem objeto de equivalência serão equiparadas às de caráter Profissionais
Específicos Opta�vos para efeito de integralização do Curso.

 

Art. 6º Os casos omissos serão discu�dos e aprovados pela Pró-Reitoria de Ensino.

 

Art. 7º A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Federal de Campina Grande, em 29 de novembro de 2023.

 

Viviane Gomes de Ceballos

Pró-Reitora de Ensino

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

PRÓ-REITORIA DE ENSINO

Anexo I da Portaria PRE nº 22/2023

 

QUADRO DE EQUIVALÊNCIA DOS COMPONENTES CURRICULARES



CURSO DE AGRONOMIA- CCTA-POMBAL

 

Componentes Curriculares - Resolução CSE/UFCG n0

06/2008
Componentes Curriculares - Resolução CSE/UFCG n0

05/2023

Código Componentes
Curriculares CH Código Componentes Curriculares CH

9101065 Bioquímica 60 9101166 Bioquímica Geral 60
9101066 Cálculo 75 9101354 Cálculo 60

9101067 Citologia e Histologia
Vegetal 60 9101151 Citologia e Histologia 60

9101093 Fisiologia Vegetal 75 9101356 Fisiologia Vegetal 60
9101071 Gené�ca na Agricultura 60 9101357 Gené�ca Básica 60
9101074 Metodologia Cien�fica 45 9101359 Metodologia Cien�fica 60
9101082 Agroecologia 60 9101361 Agroecologia 45

9101084 Atributos e Classificação
do Solo 60 9101362 Atributos Físicos e

Químicos do Solo 60

9101085 Comunicação e Extensão
Rural 60 9101363 Comunicação e Extensão Rural 45

9101089 Entomologia Geral 60 9101365 Entomologia I 60
9101090 Entomologia Agrícola 60 9101366 Entomologia II 60

9101092 Fer�lidade do Solo 60
9101367

 
Fer�lidade do Solo e

Nutrição Mineral de Plantas
60

9101108 Nutrição Mineral de Plantas 60

9101094 Fitopatologia Geral 60 9101368 Fitopatologia I 60
9101095 Fitopatologia Agrícola 60 9101369 Fitopatologia II 60

9101097 Fotogrametria e
Fotointerpretação 60 9101240 Geoprocessamento 60

9101098 Fru�cultura Geral 60
9101375 Hor�cultura 60

9101109 Olericultura Geral 60

9101099 Fru�cultura Tropical 60
9101370 Fru�cultura I 60
9101371 Fru�cultura II 60

9101100 Gênese do Solo 60
9101372

 
Gênese, Morfologia e
Classificação do Solo 60

9101355 Elementos de Geologia e Mineralogia 60

9101101 Grandes Culturas 60
9101373 Grandes Culturas I 60
9101374 Grandes Culturas II 60

9101142 Produção de Hortaliças 60
9101377 Produção de Hortaliças I 60
9101378 Produção de Hortaliças II 60

9101112 Sociologia Rural 60 9101379 Sociologia Rural 30

9101117 Trabalho de Conclusão de Curso 60
9101401 Trabalho de Conclusão de

Curso I 15

9101402 Trabalho de Conclusão de
Curso II 45

9101062 Biologia do Solo 45 9101383 Biologia do Solo 60
 

9101126 Cul�vo e Processamento de Plantas
Medicinais 45 9101387 Cul�vo e Processamento de Plantas

Medicinais
60
 

9101129 Floricultura Tropical 45 9101389 Floricultura e Paisagismo 60
 

9101131 Manejo Integrado de Pragas 45 9101391 Manejo Integrado de Pragas 60
 

9101133 Patologia de Sementes 45 9101393 Patologia de Sementes 60



 
 

9101141 Tecnologia de Pós Colheita 45 9101399 Tecnologia Pós-Colheita de
Frutos e Hortaliças 45

9101081 Agricultura Geral 45 9101358 Introdução à Agronomia 60
9101213 TEAG (Fer�rrigação) 30 9101388 Fer�rrigação 45

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE GOMES DE CEBALLOS, PRÓ-REITOR(A) DE
ENSINO, em 30/11/2023, às 14:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 8º,
caput, da Portaria SEI nº 002, de 25 de outubro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufcg.edu.br/auten�cidade,
informando o código verificador 4021353 e o código CRC 3827DA22.

Referência: Processo nº 23096.009695/2019-97 SEI nº 4021353
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